
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.520.499 - RJ (2019/0162455-2)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : PHARMASCIENCE INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 
OUTRO NOME : PHARMASCIENCE LABORATÓRIOS LTDA 
ADVOGADOS : VALESKA SANTOS GUIMARÃES E OUTRO(S) - RJ080439 
   VICENTE NOGUEIRA  - RJ020904 
   DANIEL VALUANO BARROS MOORE  - RJ164208 
AGRAVADO  : AVENTISUB II INC 
OUTRO NOME : SANOFI - AVENTIS FARMACEUTICA LTDA 
ADVOGADOS : JOÃO VIEIRA DA CUNHA  - SP183403 
   JACQUES LABRUNIE  - SP112649 
   VICENTE DE MOURA ROSENFELD  - SP286838 
   JADDY MARIA ALVES PEREIRA MESSIAS E OUTRO(S) - 

SP400938 
INTERES.  : INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
 

  

DESPACHO

Em face das razões deduzidas na petição de fls. 818/831 (e-STJ), 

reconsidero a decisão da Presidência (e-STJ fls. 811/814) para conhecer do 

agravo interposto por PHARMASCIENCE INDÚSTRIA FARMACÊUTICA 

LTDA. (e-STJ fls. 757/776) e determinar sua reautuação como recurso 

especial, nos termos do art. 34, XVI, do RISTJ, para melhor exame da matéria.
 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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